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8. Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final

Após notificação dos resultados, os/as candidatos/as têm 10 dias para se pronunciar. Nos 5 dias seguintes, 

contados do termo do prazo para os/as candidatos/as se pronunciarem, são proferidas as decisões finais do 

júri. 

9. Formalização das candidaturas

As candidaturas são formalizadas através do envio da documentação solicitada para o email ltovini@ucp.pt 

As candidaturas são apresentadas em língua inglesa. 

A candidatura é acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Curriculum vitae enfatizando as atividades científicas consideradas mais relevantes para o projeto.

b) Certificado de conclusão da formação académica com indicação da data da sua conclusão

c) Carta de apresentação, onde se demonstrem as motivações do/a candidato/a para trabalhar no

projeto.

d} Se o grau da formação académica foi atribuído por instituições de ensino superior estrangeiras, o/a

candidato/a deverá submeter o Certificado de Reconhecimento respetivo ou comprovativo do pedido

de reconhecimento de acordo com o disposto na legislação portuguesa.

e) Nome e contacto de 2 referências.

Caso o grau da formação académica tenha sido conferido por uma instituição de ensino superior estrangeira, 

o mesmo tem de obedecer ao disposto na legislação portuguesa em matéria de reconhecimento de graus

estrangeiros, regulada pelo DL nº 66/2018, de 16 de agosto. No caso de o/a candidato/a ser selecionado/a, a

assinatura do contrato fica condicionada à apresentação do documento formal.

Aconselha-se os/as candidatos/as a consultar a página da Internet da Direção-Geral do Ensino Superior (DGES)

para informações adicionais nesta matéria: https:ljwww.dges.gov.pt/pt/pagína/reconhecimento.

10. Prazo de candidatura

Os/As candidatos/as apresentam a sua candidatura nos termos mencionados no ponto anterior, do dia 4 de 

junho de 2025 até ao dia 18 de junho de 2025 (até às 17 horas, hora de Portugal Continental). 

São excluídos da admissão ao concurso os/as candidatos/as que formalizem incorretamente a sua candidatura 

ou que não comprovem os requisitos exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a faculdade de exigir a 

qualquer candidato/a, em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas 

declarações. 

A não apresentação dos esclarecimentos, informações ou documentos que sejam solicitados, no prazo de 5 

dias úteis, significa a desistência da candidatura. 

As falsas declarações prestadas pelos/as candidatos/as serão punidas nos termos da lei. 

11. Política de Privacidade

A Universidade Católica Portuguesa é a Responsável pelo Tratamento de Dados Pessoais nos termos do 

Regulamento (UE) 2016/679 (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados). 
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